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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOUS 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 017/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 0014/2023 

13k 

Davinópolis 
UM ao, Mis O DE TODOS 

A Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que 

fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/2002, do Decreto Municipal n2 085, de 15 de dezembro de 2021 - 

Regulamenta a licitação na modalidade Pregão para aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, 

inclusive serviços comuns de engenharia, e do Decreto Municipal n2 087, de 15 de dezembro de 2021 - 

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993; da 

Lei Complementar n.2 123/2006 alterada pela Lei Complementar n2 147/2014, e, subsidiariamente, da Lei n.2

8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

DADOS DO CERTAME 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, DESPORTO 

E LAZER 

OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO CALENDÁRIO 

ESPORTIVO MUNICIPAL 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 302.965,15 (trezentos e dois mil, novecentos e sessenta e cinco reais e quinze centavos) 

DATA DA ABERTURA, HORA E LOCAL 

PORTAL UTILIZADO: Licita net 

ENDEREÇO DO PORTAL: www.licitanet.com.br 

DATA: 28 de abri l de 2023 

HORÁRIO: 08:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

E-MAIL: cpldavinopolis2021@gmail.com 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: 

Vanderson Campeio dos Santos 

AUTORIDADE COMPETENTE: 

Raimundo Nonato de Almeida dos Santos 

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA 1 CNPJ: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n° 5/N, Centro, Davinóuolk, Maranhão, Brasil 

www.davinopolis.ma.gov.br 

Página 1 de 56 



• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 

CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO 

REGISTRO DE PREÇOS? SIM 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA ABERTO/FECHADO 

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ 1,00 (um real) 

REGIME DE EXECUÇÃO OUTROS 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAiE EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamen;T—

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais)? 

(Art. 48, I, Lei Complementar n° 123/2006, regulamentado pelo 

Art. 12, Decreto Municipal n° 088/2021) 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? 

(Art. 48, III, Lei Complementar n° 123/2006, regulamentado pelo 

Art. 15, Decreto Municipal n° 088/2021) 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 

cento) do melhor preço válido? 

(Art. 48, §39, Lei Complementar n° 123/2006, regulamentado 

pelo Art. 21, Inciso I e II, Decreto Municipal n° 088/2021) 

SIM 

NÃO 

SIM (REGIONAL) 

4 11  IN 

IIPI 

Davinópolis 
(, )VEitN0 DE TODOS 
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1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ORGANIZAÇÃO DE 

EVENTOS ESPORTIVOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO CALENDÁRIO ESPORTIVO MUNICIPAL, 

conforme as quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas 

como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento 

da elaboração da proposta. 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

2.1. Nos Termos do §22, do art. 72 do Decreto Municipal n2 087, de 15 de dezembro de 2021 - 

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 

1993; somente será indicada a dotação orçamentária para na ocasião da formalização do contrato 

ou instrumento hábil. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "LICITANET" através do site 

www.licitanet.com.br. 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do 

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão. 

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema 

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste 

edital. 

3.2. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.2.1. Empresas que não atenderem às condições deste edital; 

3.2.2. Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou conc rso de 

credores; 
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3.2.2.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em 

juízo. 

3.2.3. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para participar de 

licitações e/ou contratar por órgão da administração pública, direta ou indireta, federal, 

estadual, municipal ou do Distrito Federal, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas suspensas 

ou declaradas inidôneas para participar de licitações e/ou contratar com a Prefeitura 

Municipal de Davinópolis — MA; 

3.2.4. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Davinópolis 

— MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou 

responsável técnico. 

3.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.2.6. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s), 

e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com 

participação entre as mesmas; 

3.2.7. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os 

impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, I, "a" e II, "a", da Constituição 

Federal. 

3.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão n2 746/2014-TCU-Plenário); 

3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do disposto no art. 

97 da Lei N2 8.666/93. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição detalhada do objeto 

ofertado quantidade, preço e marca, conforme o caso, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

4.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 
considerados e inclusos todos os tributos, h etes, tarifas e demais despesas decorrentes da 
execução do objeto. 

4.3. Os preços deverão ser cotados em moeda corp ente nacional do País (Real — R$), possuindo apenas 
duas casas decimais após a vírgula. 

4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

4.5. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 
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4.6. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 

dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 

proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou ao direito 

de preferência sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

4.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 12 da LC n° 123, de 2006. 

4.9. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta 

4.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

4.11. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

4.11.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante na proposta preenchida no sistema 

importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

4.11.2. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

4.11.3. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

4.11.3.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens 

aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

4.12. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública 

estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

4.12.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata 
de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

4.13. Os preços serão irreajustáveis, ressalvadas as exceções previstas neste edital. 

4.14. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

4.15. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar a 
justa remuneração pela entrega do objeto desta licitação, incluindo todos os tributos e demais 
despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e 
fiscais, despesas de transporte, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a 
legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente às especificações do 
objeto licitado. 

4.16. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 
impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das 
condições nele estabelecidas. 
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1. A abertura da sessão pública deste procedimento de contratação, conduzida pelo Pregoeiro, 

ocorrerá no local, data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital. 

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

5.4. Os licitantes deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora 

(trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo 

início da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação. 

5.4.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a 

suspensão da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas 

a todos através do Chat e quando possível também será realizada a suspensão da sessão 

via sistema. 

5.5. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se 

admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos 

lances ofertados, na fase própria do certame. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo rea! por todos os participantes. 

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

6.3. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço 

inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.2 

934/2007- 1.@ Câmara). 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e 

valor consignados no registro de cada lance. 
7.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ela ofertada e registrado no sistema, em conformidade com as regras estabelecidas no 

edital sobre lances de valores ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença. 

7.2.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta, está estabelecido no preâmbulo deste edital. 

7.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de .mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva 

e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

7.6. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 

7.7. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 

atos realizados. 

7.8. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a 

sessão do procedimento de contratação será suspensa automaticamente e terá reinicio 

somente após comunicação expressa às participantes no sítio eletrônico indicado no preâmbulo 

deste edital, respeitado o interstício mínimo de 24 (vinte e quatro) horas. 

7.9. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 

7.9.1. Modo de Disputa Aberto: 

7.9.1.1. No modo de disputa 'abei to", a apresentação de lances públicos é de forma 

sucessiva, com prorrogações. 

7.9.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

7.9.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

7.9.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.9.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

7.9.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 
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7.9.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam 

lances públicos e sucessivos, corri lance final e fechado. 

7.9.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após isso transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

7.9.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.9.2.3.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de 

classificação, ate o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

7.9.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.9.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os 

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.9.2.5. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinicio da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance 

fechado atender às exigências de habilitação. 

8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÁS ME/EPPs 

8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n2 123, de 2006, regulamentado pelo 

Decreto Municipal n° 088/2021, mesmo que rriicroempresa, empresa de pequeno porte e 
equiparadas. 

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as rnicroempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n2 11.488, de 2007, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar ri'L' 123, de 2006 .e regulamentado pelo Decreto Municipal n° 
088/2021 e nos termos estabelecidos no preâmbulo do presente instrumento. 

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 
microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 
pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificad , 
proceder-se-á da seguinte forma: 
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8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor 

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

procedimento. 

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 

convocará as licitantes, remanescentes que porventura se enquadrem na situação 

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o 

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a 

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, -decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.2 123/2066. 

8.3.5. Na hipótese de não contrataçào nos termos previstos neste item, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

8.4. Nos preâmbulo do presente instrumento contam todos os benefícios específicos que serão 

aplicados às microempresas e empresa:-, de pequeno porte, e conforme cada seguirão regras 

específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

8.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta Mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar n2 123, de 14 de 

dezembro de 2006, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 088/2021, todos os 

itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão destinados 

exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

8.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar n2 123, de 14 de 

dezembro de 2006,, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 088/2021, todos os 

itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão 
divididos em cotas para parlicipação exclusiva de microempresas e empresas de 
pequeno porte. conforme-peicentual estabelecido no preâmbulo deste instrumento. 

8.6.2. Para a cota reservada para microernpresas e empresas de pequeno porte, a proposta 
comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 

relacionados no Termo de Referência,. 
8.6.3. Não havendo vencedor para a-cota•reservada; esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal, ou diante .de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem preço do primeiro colocado. 
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8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará 

pelo menor preço ofertado. 

8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade. de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

8.7.1. Após a fase de lances, sé á proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e 

houver proposta de mictoempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente 

ou regionalmente, que S'e-ja igual ou 'até 10% (dez por cento) superior à proposta mais 

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa 

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor 

do item. 

8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício 

será aplicado somente em âmbito locai ou regional. 

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 

pequeno porte, por licitante que não se enquadr na definição legal reservada a essas categorias, 

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 

das demais cominações legais. 

9. DA NEGOCIAÇÃO 

9.1. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente á licitante que tenha apresentado o 

lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA , 

10.1. A licitante classificada provisoriamente ein primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 
adequada ao último lance, devidamenteçmenchida na forma do Anexo II, Modelo de Proposta de 
Preços, em arquivo único, no prazo de 2h- (duas horas), contado da convocação efetuada pelo 
Pregoeiro. 

10.1.1. O prazo estabeiecido podetá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada 
do licitante, formulada antes dolim do prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

10.1.2. Os documentos remetidos pelo sistema poderão ser solicitados em original ou por cópia 
autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

10.1.2.1. Os originais ou ccpias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados à -Coinis.-são Permanente de Licitação, situado no endereço 
descrito no rodape do presente Edital. 

10.1.3. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 
nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se -á às sanções previstas neste Edital. 
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10.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 

ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do 

objeto. 

10.2.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal ou, ainda, cie pessoas tísicas ou jurídicas estranhas a ele, para 
• 

orientar sua decisão. 

10.21.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, •com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com 

antecedência, e a ocs orrência será registrada em ata; 

10.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar docUrnento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

10.3.1. Dentre os documentos passíveis solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio 

pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

10.3.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

10.3.3. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preço.. de me.reado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade oa licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 

totalidade de remuneração. 

10.4. Não serão aceitas propostas com valor unitdr;,:, ou global excessivo ao estimado ou com preços 

manifestamente inexequíveis. 

10.4.1. São considerados excessivos os preços cotados que, após a sessão de lances, 

ultrapassem os valores unitários estimados. 

10.4.2. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade 

por meio de documentação.que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

10.4.3. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, 

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente 

documento(s) que comprove(rn) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) 

inexequivel(eis). 

10.5. Será desclassificada a proposta que nac corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas 
pelo Pregoeiro. 

11. DA HABILITAÇÃO 
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11.1. Como condição prévia ao exame da -documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-aptapps.tcusov.bri) 

11.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei' n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Publico, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

11.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

11.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento simiiares, dentre outros. 

11.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

11.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

11.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n2 123, de 2006, 

regulamentado pelo Decreto Municipal n° 088/2021, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digitar, via's lfma, em 2 (duas) horas. 

11.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos uri0iiais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento 

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Comissão Permanente de Licitação; situada no endereço indicado no rodapé 

deste edital. 

11.4. Não serão aceitos documentos ae hadtação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. • 

11.5. Se o licitante for a matriz, todos os ciocumentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, cornprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 
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11.5.1. Serão aceitos registros de CNP1'de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes c.O CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

11.5.2. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, 'mediante a apresentação da seguinte 

documentação:

11.5.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a Cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.5.2.2. Em se tratando de rnicroempreendedor individual — MEI: Certificado da 

Condição de Microernpreendedor ' Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoerripreendedor.gov.br; 

11.5.2.3, No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELi: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

11.5.2.4. No caso de ser ó participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz; 

11.5.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas dO local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

11.5.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia .que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei n2 5.764, de 1971; 

11.5.2.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-

P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de 

Agricultura Familiar e -do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 42, §22

do Decreto n. 7.775, de 2012. 

11.5.2.8. No caso de produtor ?tirai: matricula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que 

comprove a quaiifLação corno produtor rural pessoa física, nos termos da 

Instrução Normativa RFB n. 97Á,,de 2009 tarts. 17 a 19 e 165). 

11.5.2.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorizi-.ção;• 

11.5.2.10. No caso de atividuje adstrna a urna legislação específica: ato de registro ou 

autorização paratuacionamento expedido pelo órgão competente. 

11.5.2.11. Os documentos aúna deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação re,pectiva. 

11.5.3. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação 

dos seguintes documentos.

Prefeitura Municipal de Davinápolis — MA CNN: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n2 5/N, Centro, Davinápoli,:, Maranhao, Brasil 

www.davátopolis,iria.gov.bi• 
Página 13 de 56 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 

51Ik 

P
a°11.1111" 

Davinópolis u,‘„,C1 \ O OF IODO 

11.5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação 

cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; — 

11.5.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta 

Pública ao .Cadastro Estadual do ,dornicílio ou sede da empresa licitante, 

expedido pelo Sistema Integrado de Informações sobre Operações 

Interestaduais com-Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando possuir 

Inscrição Habilitada --no cadastro -de contribuintes estadual, ou Prova de 

Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador 

de serviço. 

11.5.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles (dativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta n2 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

11.5.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de 

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da 

Dívida Ativa, expedida peia Secretaria da Fazenda Estadual; 

11.5.3.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.5.3.5. Prova de regularidade com a l'azenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede 

do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, 

de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

11.5.3.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados i:to objeto licitado, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do 

domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.5.3.6. Prova de regularidade rel?rtiva ao_ Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa 

Econômica Fede(a.;., 

11.5.3.7. Prova de regularivacle com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão 
competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 30 da Lei N2 12.440/20 1); 
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11.5.4. Quando se tratar da subcontratação .prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno 

porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista 

alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

11.5.5. Caso o licitante detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, ou sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei n2 11.488, de 2007, 

deverá apresentar toda à ddtumentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

11.5.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante 

apresentação dos seguintes dOLumentos: 

11.5.6.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 

pessoa jurídica 1-1Q, Lie execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60 

(sessenta) dias antas da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo 

de validade constante da própria certidão; 

11.5.6.1.1. No caso -de Certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

licitante déverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano 

de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, da 

Lei n.2 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 

devendo, ainda, corno, ovar todos os demais requisitos de habilitação. 

11.5.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados :na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empres-a, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

11.5.6.2.1. As empresas com menos de um exercicio financeiro devem cumprir a 

exigência deste item mediante, apresentação de Balanço de Abertura 

ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, 

devidarnen1-.., iegistrado na forma da lei. 

11.5.6.2.2. É admissivel o balanço -intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social (Acórdão TC11n2 484-12-2007 — Plenário). 

11.5.6.2.3. Caso o licitante seja cooperetiva, tais documentos deverão ser 

acompanhados da ultima auditoria contábil-financeira, conforme 

dispõe o anigo 112 da Lei n2 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob 

as penas ,.da lei, de que -tal: auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. _-

11.5.6.2.4. As sociedades empresarias enquadradas nas regras da Instrução 
Normativa RFS n 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a 
Escrituração' Cdritábil UigiL3I ECD, para fins fiscais e previdenciários 
poderãci entar o balanço patrimonial e os termos de abertura e 
encerrarne.-rto do livro diário, em versão digital, obedecidas as nor s 

Prefeitura Municipal de Davin:.PuN - MA 1 01.616.269/0001-60 
Rua 5, ri2 5/N, ter iru,bvincins, 
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do paragiarirúnito closàï 29 da citada instrução quanto a assinatura 

digital nos :-eieridos documentos, quanto a Certificação de Segurança 

emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas',  Brasileiras - ICP - Brasil. 

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez 

Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão 

apresentar resultado igual ou superior ai (um). 

Para facilitara análise.boa situação .Econômica e Financeira da Empresa em 

poder contratar COM: a: Administração, 'solicitamos que a empesa apresente 

memória de— cálculo, devidamente assinado por um Profissional da 

Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, 

aplicando fórmulas da seguinte forma: 

Índice de Liquidez Geral (k 1,00): 

Ativo Circulante 1- Realizável a Longo Prazo 
LG = 

Passivo Ciretiltuare'+ PaSsiPO- Não Circulante 
" 

Índice de Liquidez Corrente (k 1,00): 

L 
Ativo Circulante 

C = 
• •'Prtsivo Circulante - - 

Índice de Solvência Geral (?1;00): 
'  

S'G 
Ativo Totai 

=  
Passivo Circulante .+ Passivo Não Circulante 

11.5.6.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade 

econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação 

deverão comprovar, corisiciéradiis os riscos para a administração, patrimônio 

líquido no valor rni'l 'Imo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens 

ofertados, adrriitida i .it.iIlalização para a data de apresentação da proposta 

através de indices ofki -

11.5.7. A QUALIFICAÇÃO TECNICA, qw: conlowvada através da apresentação dos 

seguintes documentos: 

11.5.7.1. No mínimo (01) .',uin_ AteStado/Declacação de Capacidade Técnica compatível 

com o objeto destailiJitaçào, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que o iiciLante forneceu ou está fornecendo de modo satisfatório, 

produtos ou serviçOs=da mesina natureza e/ou similares ao da presente licitação 
compatíveis em CáTietéríSticas, quantidades e prazos. 

11.5.7.1.1. 0(s) aLesiAdo(s) ou declaração(ões) deverá(ão), preferencialmente, 
possuir a relação do(s) produto(s) ou serviços contendo no mínim • 
descrição; ur.idade de'medida'e quantitativo(s) fornecido(s). 

Prefeitura Municipal de Davin,:époliS — MA 1 Li4PJ: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n2 5/N, Centro, Davinópoiis, Maranhão, Brasil 

www.davinppolis.nla.gov.br 

Página 16 de 56 



ESiAd0b0. '%1 'APANI-1À0 
PREFEITURA MUNICIPAL UAVINÓPOLIS 

•05111k 

a l) -~

• Davinopolis 
UM GO`, R%0 DL I ODOs 

11.5.7.1.2. 0(s) ates s) oée.luaçao(ões) que não possuírem relação do(s) 

produtos ) serviço(s) fornecido(s)/prestado(s) poderá(ão) ser objeto 

de diligêncá; 

11.5.7.1.3. Somente poderão ser • aceitos atestados de capacidade técnica 

expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, 

um ano do início de Sua execução, exceto se houver sido firmado para 
_. 

ser prestado em prazo inferior; . - • i - .. . . .. . . 
11.5.7.2. O(s) atestado(s) - ou declaraçãá(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel 

timbrado, contendo o nome/razão social, CPF/CNPJ, endereço e telefone, ou 
. . 

qualquer outra forma para que o Pregoeiro e equipe de apoio possam valer-se . . . .. 
através de contato com os atestadores. Deverá(ão) estar assinado(s) ou 

rubricado(s), contendo o nome do emitente que o(s) subscreve(em). 

11.5.7.3. É facultada ao Pregoeiro e Equipe de Apoio ou autoridade superior, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a veracidade das 

informações apreseritadats) . no(s) atestado(s)/declaração(ões), consoante 

autoriza do §32 dá' t. 43 da Let 8.666/1993. . , . ., ... 
11.5.8. A existência de restrição' re'lativarnerae à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificaci0 como rinicroempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, urna .veÉ que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.5.8.1. A declaração do vanitedur acontecer-Silo momento imediatamente posterior à 

fase de habilita.0-j.--- --

11.5.9. Caso a proposta mais 'vantajosa seja piedade por licitante qualificada como 

microennpresa ou empresa '6e pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

aiguma restrição no que 'téringe à regularidade • fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no pràic de 5 (cirr:.o) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. 

11.5.9.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. - 

11.5.10. A não-regularização fiscal e trabalhkta no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação z.:.o:i licitantes rén anescentes, na ordem de classificação. 

11.5.10.1. Se, ria ordem .de-Ciaszsificação, ,seguir-se outra microempresa, empresa de 
pequeno porc-c. ,,u- • sociedaGe tooperativa com alguma restrição na 
documentação .fjscái e traballyÉta, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. ' • -, •-, 

11.5.11. Havendo necessidade de ati.,lisai- ri-iinut itsamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, intefirazintic :;1) "criar a nova data e horário para a continuidade 
da mesma -. . .- - ., - 

Prefeitura Municipal de Davinépolis - MA Cfié.1: 01.616.269/0001-60 
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11.5.12. Será inabilitado o licitatit y'úe hão Comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital: ' • 

11.5.13. Nos itens não exclusivos a microernpresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova -verificaçàe. pelo 'sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nós artigos 44e 45 da te n2 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceita0b 'daprciótáta subsecitiente. 

11.5.14. O licitante provisoriarhente Vêncedor emiim item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado': -3 cúrnprovar o} requisitoS de habilitação cumulativamente, 

especialmente quanto ao cabitai social oú patrimônio líquido mínimo, quando assim o 

edital exigir, isto é, sornando as exigências do item em que venceu às do item em que 

estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 

aplicação das sanções cabíveis 

11.5.14.1. Não havendo 3 comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) tern(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 

seja(m) suficierit-e(s} para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

11.5.15. Constatado o atendimento a:s exigênciás de habilftação fixadas no Editai, o licitante será 

declarado vencedor. 

12. DA AMOSTRA 

12.1. As regras relacionadas a apresentação , ;:2 amostras são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

13. DA VISITA TÉCNICA 

13.1. As regras relacionadas a visita teenica são as estab•Aecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazc, de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer 

licitante poderá, de forma, imediata-e •motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo pióprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recurso. 

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá •ao Pregoeiro•verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de rem:rei., para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. • 

14.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará•no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissihilidacie do recurso. 

14.2.2. O Pregoeiro examinará a intericãci de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a, em campo prOprio do sisreema. 

Prefeitura Municipal de Daviaz;polis M.A UM C1.616.269/0001-60 
RUa 5, n° S/N, Centi-J, Cavinópo:is, Ma.oil,ão, Brasil 
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14.2.3. A falta de manifestação rkodvada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito e autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante 

vencedora 

14.2.4. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, , •, 
em campo próprio .do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais 

licitantes, desde logo, intimadas a apresentarcontrarrazões, também via sistema, em 

igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

14.3. Para efeito do disposto no §59. d,o,artigo 109 da Lei n9 8.666/1993, fica a vista dos autos do 

processo administrativo em epígrafe, franqueada aos•interessados. 

14.4. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados 

pela autoridade competente. • . 

14.5. O acolhimento do recurso impiicara ü invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. A sessão pública poderá ser reaber 

15.1.1. Nas hipóteses de provímento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2. Quando houver erro na at&tação do preço mais bem classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não -assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §12 da LC n2

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

15.1.4. A convocação se dará ppr rne-io do sisteHa eletrônico ("chat"), e-mail ou outro meio 

disponibilizado pela licitante:, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

16.1. O objeto deste procedimento de cont?-a1,1,,ár-, ::erá adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando 

houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para 

homologação. 

16.2. A homologação deste procedimento de contrataçáo compete dO órgão gerenciador, conforme 
disposto no preâmbulo do presente'edital. 

16.3. O objeto deste procedimento de cOntratação será adjudicado às vencedoras dos respectivos 
itens/lotes. 

17. DO REGISTRO DE PREÇOS 

Prefeitura Municipal de Cavir, 4.nis - MA l CNN: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n° 5/N. Centià, Ddvinápolls, Maranhão, Brasil 

www.davinopulis.ma.gov.br 
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17.1. O órgão gerenciador pela preSern Jo'nr-atacão e'aqbele informado no preâmbulo do presente 

edital e é responsável pela conduç,.a clo'conjwito de procedimentos para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preço!: dele decorrente. 

17.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

17.3. Os órgãos e entidades que não Participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre 

a possibilidade de adesão, respeitándo-se os iimites estabelecidos na legislação vigente. 

17.4. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não 

poderão exceder, por órgão Ou entidade,a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados 

na Ata de Registro de Preços Para o órgão gerenciador e órgãos participantes, nos termos do 

§30 do art. 22 do Decreto Municipal n2 087, de 15 de dezembro de 2021 - Regulamenta o Sistema 

de Registro de Preços previsto nO art. 15 da Lei ri2 8.666, de 21 de junho de 1993; 

17.5. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para 

o órgão gerenciador e órgãos partidpantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem nos lermos do §4° di) art. 22 dó Decreto Municipal n2 087, de 15 de 

dezembro 2021 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n2

8.666, de 21 de junho de 1993; 

17.6. Após a autorização do órgão- gere rit iador,o órgáo não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

17.6.1. O órgão gerenciador poderá autorizar; excepcionai e justificadamente, a prorrogação 

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não 

participante. 

17.7. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contrafação decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participan-te.

17.8. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado; sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

17.8.1. O prazo estabelecido rio iutaciu anterior paca assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado .,;rna única vez,- por :gual período, quando solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedo.(s.b:dui 0,-,te o seuirE;isciirso, e desde que devidamente aceito 

17.8.2. A assinatura deverá sei ferta; preferencialmente, pessoalmente pelo representante 
legal da licitante na :sede da .Prefeitura 

17.8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 
assinatura, a ALIminiwação podurá encaminhá-la para assinatura via endereço 
eletrônico de. :mai', une deverá ser devolvida em original, com 
reconhecimento • da' . firma ,cio representante em cartório, mediante 

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA 1 CNPJ: 01.616.269%0001-60 
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correspondência _;Ostrái Corn aviso de recebimento (AR) para o endereço 

constante do rodape do presente, endereçada à Comissão Permanente de 

Licitação - CPL. 

17.8.2.2. Considerar-se-á:para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da 

postagem dá Ata-de Registro de preço. 

17.8.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por 

• processo de Certificação disponibilizacia pela ICP-Brasil, nos termos da Medida 

Provisória n2 2.200-2, de 24 de àgoSto de 2001, serão recebidos e presumidos 

verdadeiros -dm relação aos signatários. 

17.8.3. É facultada ao 'Orgâ*O'gèr'enciãdõri  quandoiã convocada não assinar a Ata de Registro de 

Preços no prazo é condições'estabelecidcís, convocar as licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para faiê-Io em igt:ai prazo. 

17.9. A recusa injustificada em assinar aida de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item 

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

17.10. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes rio-Terriloti2 Reiétência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades; Preços registrados e demais condições. 

17.10.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo; o registro dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 

classificação do certanie, -trweitatclo o.percentuai referente à margem de preferência, 

quando o objeto não ateridei-aus requisitos previstos no art. 32 da Lei n2 8.666, de 1993. 

17.11. Publicada na imprensa Oficiai da Prefeitura Municipal, i Ata de Registro de Preços implicará 

compromisso de fornecimento ou ex,2cação Lios serviços nas condições estabelecidas. 

17.12. A existência de preços registrados na-a obriga a Administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica paia -a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições 

17.13. No ato da assinatura da ata de registro -de w-ey.)s'será exigida a comprovação da manutenção 

das condições de habilitação consignadas no edital, -e se for o caso, com os demais classificados 

que aceitarem fornecer Pelo preço. do primeiro, obedecida a ordem de classificação e os 

quantitativos propostos. 

17.14. O prazo de validade improrrog,avei da•isita de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado 

da data da sua assinatura, excluidoo -dia.do -começo e incluído o do vencimento. 

17.15. Durante a vigência da • Ata,. (-4 .preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses decorrentes e devidamente coipprovadas das situações previstas na alínea "d" do 

inciso II do art. 65 da Lei n2 8,6-66./1993. 

17.15.1. Nessa hipótese, a AcirriiiiisiJ ação, po;• razão •de interesse público, poderá optar por 

cancelara Ata e iniciar. -outc,-, 10. 

17.16. Quando o preço registrado. se. tc.rnar SUPCIO! sri preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, ib Orgão gerenciudor•LJnv.ocaraos• fornecedores para negociarem a redução dos 

preços ao.s valores praticados pejo içiertado. 

• 

v • 
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17.16.1. Os fornecedores que Mão aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

17.16.2. A ordem de classificação -dos.fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original, 

17.17. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerentiador poderá: 

17.17.1. Liberar o.forpecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, asem apliçação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e - 

17.17.2. Convocar os demais,fornecedbfes para assegurar igual oportunidade de negociação. 

17.18. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajow. 

17.19. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

17.19.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

17.19.2. Não retirar a nota de empei% ou instrlimento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justifiÉatiVa aceita-vel; 

17.19.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

17.19.4. Sofrer sanção prevista -nos ineisos,111 ou W do caput do art. 87 da Lei n.2 8.666, de 1993, 

ou no art. 72 da Lei n.2 10520, de 2002. 

17.20. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas rios itens anteriores, será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assr:.gurado o contraditório e a ampla defesa. 

17.21. O cancelamento do registro de preçOs poderá ocorre(' por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados 

e justificados: 

17.21.1. Por razão de interesse público; ou 

17.21.2. A pedido do fornecedor. — 

17.22. Em qualquer das hipóteses anteriores que implktuem a alteração da Ata registrada, concluídos 

os procedimentos de ajuste, a ri,Ji,e.‘ duro Municipal tare o devido apostilamento na Ata de 

Registro de Preços-e informará aos fornecedói-es registrados a nova ordem de classificação. 

17.23. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por 

decurso do prazo de sua vigência. 

18. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

18.1. Após o encerramento da etàpa compet-itivd, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante mais Pero :';lassificado. 

18.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação.ao licitante mais bem ciassi!ici:lo. • 
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18.3. Havendo um ou mais iicitante.s.ciue..dixitarerii c4dtar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segunde- o; dem da última proposta individual apresentada 
durante a fase competitiva. 

18.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu 

registro cancelado. 

19. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

19.1. Quando da existência de demanda para os produtos ou serviços registrados, esta Prefeitura 

Municipal convocará e detentor do,menor preço registrado para assinar o Termo de Contrato 

ou aceitar/retirar o instrumento,.equivalente (Nota. de Empenho/Carta Contrato/Ordem de 

Fornecimento e Serviço) que deyerá ocorrer em até 05(cinco) dias úteis, prazo este que poderá 

ser prorrogado urna vez, por igual per iodo, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o 

seu transcurso e desde que °com, ii3Otiyo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal. 

19.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente.. pessoalmente pelo representante legal da 

licitante na sede da Prefeitura 

19.2.1. Alternativamente à convocação paia comparecer à Prefeitura Municipal para a 

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 

eletrônico de e-mail„ que deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da 

firma do representante et:" ca-r;eório, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento. (AR) para o endereço constante do rodapé do presente, endereçada ao 

Departamento de Compras e Contratos - DECON. 

19.2.2. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo 

de certificação ciisponibilizada pela lCP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n2

2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação 

aos signatários. 

19.2.3. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do 

Contrato. 

19.3. O Aceite da Nota de Empenho oo do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que. 

19.3.1. . Referida Nota está sdos..kiçoiliao contr-Jto, apiicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as dispos;;:ões ád, ei de 1993; 

19.3.2. A contratada se vincula d jAa pfúriW;lá e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

19.3.3. A contratada reconhece 's 'llipoteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

77 e 78 da Lei ri 2 e).ecorlilece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 79 e 80 da mesma 1:1íi 

19.4. A recusa injustificada da beneficiária' da ala, de registro de preços em assinar o Termo de 

Contrato ou aceitar/retirar o lnstrumento • equivalente (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Ordem de Fornecimentote Serviço), deiitro dc prazo estabelecido lhe sujeitará, além 

das demais penalidades previstas em lei, as do presente Edital. 
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19.5. O instrumento equivalente (Nôt,.Ctie. fir-noel'ihó/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e 

Serviço) deverá ser retirado e/uu ermo de Contrato assinado por representante da 

beneficiária da ata de registro de pi eçOS, devidamente habilitado. 

19.6. O instrumento equivalente ,(Nota de Ernoenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e 

Serviço) deverá, ser retirado e/ou o Termo de Contrato assinado, dentro do prazo de validade 

da Ata de Registro de Preços, , 

19.7. A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerá aos termos do Art. 57 da Lei N° 

8.666/93. . s: 
19.8. Os-contratos decorrentes .desta licitação poderão ser alterados, observado o disposto no art. 

65, da Lei NP 8.666/93. 

19.9. Por ocasião da assinatura do .corarato, verificar-se-á se a licitante vencedora mantém as 

condições de habilitação. 

20. DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

20.1. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, sem prejuízo de' rnii(La-de. •ate'20% (vinte por cento) do valor estimado para a 

contratação e demais cominações êgai , nós seguintes casos: 

20.1.1. cometer fraude fiscal; 

20.1.2. apresentar documento ::aisu; ' 

20.1.3. fizer declaração falsa; 

20.1.4. comportar-se de modo iiiidôneo; 

20.1.5. não assinar a Ata de Registro,de P (,:.os-no prazo estabelecido; 

20.1.6. • não assinar contrato'nu prazo r.-2st:-.4belecido; 

. 20.1.7. deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

20.1.8. não mantiver a proposta. 

20.2. Para os fins da alínea "d", do item arráetior, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos 

arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n2 8.666/93. 

21. DOS ESCLARECIMENTOS .E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

21.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data.fiXada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá impugnar c . ato corwocatorio deste procedimento de contratação 

mediante petição a ser enviada e-xciusivarnenle para o endereço eletrônico descrito no 

preâmbulo do presente editai, at6 as lè. horas, no horário oficiai de Brasília-DF. 

21.2. Acolhida a impugnação contra •(. .fle .EditaL será 'designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquerit Velmente, a aiteração não afetar a formulação das 

propostas, 

21.3. Os pedidos de esclarecimentos deve,n1 ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da 

data fixada para abertura da sessão pah ...±. a ser enviada exclusivamente para o endereço 

eletrônico descrito no preambuk, do -1); :- nte edital, até as 18 horas, no horário oficial de 

Brasília-DF. , 
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21.4. Para a resposta dos esclarecimentos e.o lu gdmente das impugnações o Pregoeiro será auxiliado 

pelo setor técnico competeríte. 

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21.5.1. A concessão de efeito_suspensive a impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, r)Q5 autos rio processo de licitação. 

21.6. As respostas aos pedidos de esclorocin;entos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada 

para realização do certame atçaves do endereço www.licitanet.com.br e vincularão os 

participantes e a Administração. 

22. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL . 

22.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do vaior contratual são as estabelecidos no 

Termo de Referência, anexo a este tditai. 

23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

23.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

24.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidos no Termo de Referência. 

25. DO PAGAMENTO 

25.1. As regras acerca do pagamento são as (ntabeie.cidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

26. DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. A Autoridade Competente do Órgão Requisitant.2 compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o 

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante 

ato escrito e fundamentado. 

26.1.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

26.1.2. As licitantes não terão,- direito a indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiverístipor iode no cumprimento do contrato. 

26.2. O Pregoeiro poderá solicitar pareer; de téen;cos pertencentes ao quadro de pessoal desta 

Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua 

decisão. 

26.3. Na contagem dos prazos estabeíecidps nete edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se *iniciam e- vencem os prazos em dias de expediente desta 

Prefeitura. 

26.4. O Pregoeiro ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 

puramente formais, desde que _não compi °metam a proposta, a legislação vigente e a lisura 
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desta Licitação, reservando-se, o.direito de prouiover diligências destinadas a esclarecer ou a 

complementar a instrução do pioceso„ em qualquer fase da icitação, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

26.5. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre ,os proponentes, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.6. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

26.7. Este procedimento de contratação poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida . . . 
por conveniência do CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.2 10.520/2002. 

26.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua 

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas 

de pequeno porte: 

26.8.1. Na hipótese de não haver ncedo; para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 

ao vencedor da cota principa[ ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 

desde que pratiquem o preço ao primeiro colocado da cota principal. 

26.8.2. Se a mesma empresa vencer a. eota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor Preçó. 

26.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o 

instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das 

cotas reservadas; ressaivadosos casos em que a cota reservada for inadequada para 

atender as quantidades ou as condições do pedido; justificadamente. 

26.9. O Beneficiário do Registro de Preços deverá manter atualizados; durante toda a contratação, 

todos os seus dados, como repre.senrantes, endereço, telefone, e-mail e outros meios de 

comunicação, sob pena de, não sendo devidamente informados por esta Prefeitura Municipal, 

as notificações/comunicações-serem consideradas efetivamente realizadas. 

26.10. Os documentos eletrônicos produzidos ;:ülTi a, utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela ICP-Brasii, nos termos oa Medida Provisória n2 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em reação aos signatários. 

26.11. Não havendo expediente ou °cor rendo qualquer faio superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a S ão dutomaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo hrirário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do a) Pregoeiro '0..it,n,r contrkie,, 

26.12. Aplicam-se às cooperativas eriquatç;ii-i—iãs na situnár,; do arti 34 da Lei n2 11.488, de 15 de junho 

de 2007, todas as disposições relati'sdaS•às rvliCRJENRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

26.13. Os casos omissos serão cleciMus . pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições 

constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

26.14. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

Imperatriz - MA, com exclusão de quàlquer outro, por mais privilegiado que seja. 

26.15. Este Edital será fornecido a qualcttie: interessado, -através dos sítios www.licitanet.com.br e 

www.davinopolis.ma.gov.br. 
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26.16. Os licitantes ficam informaria's tei ri.° 12.846, de 12 de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupçáo), que dispõe 5001e 3 r,..‘..ponsadázação administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 

5.2, inciso IV, correspondente aos procedimentosJicitatórios, indicando que qualquer indício de 

conluio, ou de outra forrna de fraude ao certame, imp:icarO aos envolvidos as penalidades 

previstas no mencionado diploma legal. 

27. ANEXOS 

Anexo I Termo. de•Referência 

Anexo II • Modelo de Proposta de.greças 

Anexo III Minuta da Ata de Registrade PrPccs 

Anexo IV Minuta do Termo de Contrato 

Anexo V Modelo de Ordem de Compra e,/ou Serviço 

Anexo VI Modelo de Ter-mo de Recebimento Provisório 

Anexo VII Modelo de Termo de RÈ(.:ebi.-rientc, Definitivo 

Davinopolis — MA, 14 de abril de 2023 

Telvânio Barbosa Duarte - 

se-cretário 

0282/2022 

- - 
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1. OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ORGANIZAÇÃO DE 
EVENTOS ESPORTIVOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO CALENDÁRIO ESPORTIVO MUNICIPAL. 

2. JUSTIFICATIVA 
Os Torneios campeonato Municipal de futebol de Campo Máster, Campeonato Municipal de Futsal 

Masculino adulto, Copa de Futebol de Campo 25 de julho Aniversário de Davinópolis, Copa de Futebol de Campo 

Amador I Divisão, Campeonato Municipal de Futsal Sub 20 Masculino.. Campeonato Municipal de Futsal Sub. 

18 Masculino, Campeonato de Futsal adulto Feminino, Campeonato amador de futebol de campo II divisão, 
Campeonato de futebol masculino Society, campeonato de futebol feminino Society, Copa dos servidores 
público de futebol Society, Campeonato de vôlei feminino, Campeonato de vôlei masculino, copa maranhão do 

sul de clubes amadores. Representam uma oportunidade ímpar de estarmos refletindo acerca dos valores 
humanos - solidariedade, companheirismo, amizade, respeito, organização, ética, entre outros - de forma 
contextualizada e significativa, tendo na cultura .e no esporte o principal fator de intervenção. O esporte 
enquanto manifestação da cultura corporal de movimento constitui, através das suas dimensões sociais*, uma 
das possibilidades concretas de promoção 'do cie..:.:JiivOivimento riessOal e social da criança, adolescente e do 
jovem, bem como oferecer referências sólidas para urna reflex.4o acerca dos princípios de democratização e 
inclusão social, especialmente quando o enfoque principal contempla a dimensão da cultura e do esporte 
amador. 

3. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
3.1. Em conformidade com a Lei Comp/enientar 123, de 1.4 'de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos 1 e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 
3.1.1. Os itens com valor estimado . de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 

participação exclusiva de Micrnempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, 
inclusive Microempreendedor Individual - MEI; 

3.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e 
Empresas de Pequeno Porte EPP, inclusive Nilicroempreencledor Individual - MEI. 

3.1.3. Na licitação, deverá ser assegur a, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as n-ii0-oempres.w.., e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 
até 5% (cinco por cent6j.superior ao melhor lance, nos termos do §22 do art. 44 da LC 
123/2006; . 

3.1.4. Na licitação, deverá ser asgmrado a pitoridade de contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno.porte .sediadas no ÂMBITO REGIONAL, até o limite de 10% (dez 
por cento) do melhor pres.o. ...1.áiido.: .nos tentos do. §39 do art. 48 da LC 123/2006, para 
fomento do comércio local ç'.on.-)ír.oção do desenvolvimento econômico e social no 
âmbito local. 

4. DA VIGÊNCIA 
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4.1. O período de vigência da ATA será de.2,2:(09:ze) meses e terá inicio d partir da data de sua assinatura. 
4.2. O futuro contrato que advir, vigorará até 31/12 do corrente ano, a contar de sua assinatura. 
4.3. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §12, da Lei 
Federal n2 8.666/93. 

5. DA MODALIDADE E MODO DE DISPUTA -* • 
5.1. A presente aquisição se enquadra no conceito de 'bens' comuns" estabelecido no art. 12, parágrafo 

único da Lei n2 10.520/2002, considerando que os pacirões de desempenhos estão descritos neste 
Termo de Referência, razão pela • qual deverá ser realizada na modalidade Pregão, 
preferencialmente Eletrônico, conforme disposições contidas no Decreto Federal n2 10.024/2019. 

5.2. Deverá ser adotado na licitação 6' br'itériCi'de júlgannerito do tipo MENOR PREÇO, forma de 
adjudicação POR ITEM. 

6. PROPOSTA DE PREÇOS E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
6.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos; taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeitoee-demais. custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

6.2. A proposta de preço deverá conter a- discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 
total (numérico e por extenso), prazó-4e'valiciade da proposta de .no mínimo 90 (noventa) dias e 
prazo de entrega dos produtos. 

6.2.1. Encerrada a fase competitiva e de habiiitação, os vencedores habilitados deverão 
apresentar proposta de preços readequada aos preços. finais ofertados nos mesmos 
termos acima estabelecidos; 

. 6.2.2. As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel dos 
itens apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá ser aprovado 
pelo solicitante. 

7. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
7.1. O edital da licitação definirá todas as exigências.-cle-, habilitação, devidamente regulamentada pela 

legislação vigente, em especial às lutes da Lei n2 10.520/02 e no que couber, a Lei n2 8.666/93 e 
ulteriores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

7.1.1. Habilitação jurídica; 
7.1.2. . Regularidade fiscal e trabaihista; 
7.1.3. Qualificação técnica; . 
7.1.4. Qualificação. econômico-firianceii i 
7.1.5. Cumprimento do disposto rio int do art. 72 da .Constituição Federal; 

8. QUALIFICAÇÃO DOS PROPONENTES 
8.1. Atestado/Declaração de Capacidade 'Técnica compatível com o objeto desta licitação, expedido por 

pessoa jurídica •de direito público Ou -priVadb, que o licitante forneceu/prestou ou está 
fornecendo/prestando de modo satisratorio, produtos/serviços da mesma natureza e/ou similare 
ao da presente licitação compativeis caia i:e:rislicas; _quantidades e prazos. 
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8.1.1. 0(s) atestado(s) ou dca4oães; ver (ao), obrigatoriamente, possuir número de 
contato do declarante e a relação do(s) produto(s)/serviços(s) contendo no mínimo: 
descrição, unidade de med da e quantitativo(s) fornecido(s). 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 
momento da formalização do coratrato.ou instrumento equivalente. 

10. DOS REQUISITOS GERAIS PARA OS SERVIÇOS , 
10.1. O Serviço deverá ser executado conforme o Calendário esportivo da Secretaria, obedecendo ao 

início dos jogos e demais eventos desenvolvidos. 
10.2. A contratada deverá substituir profissionais com antecedência, a fim de evitar possíveis danos 

aos eventos. 
10.3. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme previsto neste 

CONTRATO, sem interrupção,,sejapor motixaa de férias, descanso semana!, licença, greve, falta 
ao serviço e demissão cie emprega1 a s'en(:1/2 ri.;c4:eclusiva responsabilidade da CONTRATADA as 
despesas com todos' os encargo ;c, obrigações sociais, trabalhistas e fiscais; A prestação dos 
serviços será de responsabilidade total da CONTRATADA, que formaliza quem, efetivamente a 
prestará. 

10.4. Durante todo o período deve r:á see prestado de :modo a remover qualquer tipo de danos nos 
eventos, apresentados pelo orOfissidnal, compreendendo, nesse caso, a substituição a fim de 
manter os eventos em perfeítáeçOndições de uso, sem qualquer ônus adicional para o 
Município. 

103. Os serviços deverão ser prestados em locais de acordo com o cronograma dos jogos em horários 
não especificados, tais como nos dias de, semana e ou finais de semana. Seguindo os 
andamentos dos eventos/jogos. 

10.6. A falta de profissional não poderá- ser. alegaoa como motivo de força maior e não eximirá a 
CONTRATADA das. pen.alidades• a • que estará sujeita pelo não cumprimento dos prazos 
estabelecidos. 

10.7. As despesas relativas aos eventuais deslocamentos correrão por conta da CONTRATADA e sob 
-sua exclusiva responsabilidade: 

11. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRi-, 
11.1. Os contratantes tern direito ao e.ugÁlityne ccorii:ffl-ko-financeiro do contrato, procedendo-se à 

-revisão 'do mesmo; a qualquer tedrip..- -eivi ralao 'de , fa;.‘a imprevisível •ou previsível, porém com 
consequências incalculáveis, que oro. deauece excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2. A contratada deverá formular à- .L:AniinL->tração .requerimento para revisão do contrato, 
comprovando a ocorrência do aluclicVáto, acompanhado de planilha de custos comparativa entre 
a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a 
repercussão financeira sobre o valor pactuado ! • 

11.3. A planilha de custos eferida •no. .par-ágrafo • prialeiro deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fis!eais.tJe matérias-pomas, de transporte de mercadorias, lista 
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de preços de fabricantes, alusivas à épca.dd ei bof,ação da proposta e do momento do pedido de 
revisão do conti ato 

12. DA RESCISÃO DO CONTRATO' 
12.1. A inexetução total ou parcial do -contrato ensej-i a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 

prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 
12.2. Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

() não cumpsimento de. ciAusulas contratuais, especificações e prazos; 
12.2.2. O cumprimento irregülar de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 

cumprimento, levando à Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão 
dos serviços Ou fornecimento nos prazos estiPuladás; 

12.2.3. A paralisaçãO do fornecimento, sem justa causa e prévia Comunicação à Administração; 
12.2.4. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
12.2.5. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo 

primeiro do artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
12.2.6. A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
1.2.2.7. A dissoluçãO da sociedade oiro falecimento do contratado; 
12.2.8. A alteração social ou Muditicação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

prejudique a execução do Contrato; 
12.2.9. Razões de • interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela rnaxim,a .autoridade Administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no‘pioces,:sOAdrninistrativo a que se refere o Contrato; 

12.2.10. A supressão, por parte da Administração do objeto, acarretando modificações do valor 
inicial do Contrato além de imite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei 
no. 8.666, de 21 de junho de 1993: 

12.2.11: A suspensão de sua execução por orde.rn escrita -da Administração, por prazo superior a 
-120 (cento e vinte) dias, salvo em caso .de _calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou-ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
Prazo, independentemente do pagarnentoobiigatório de indenizações pelas sucessivas 
e contratualmente . imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado» nesses - casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações eornidas até que seja normalizada a situação; 

12.2.12. 0...atraso superior a 90 --(noveriC.i) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes da execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo 
em caso de calarnidade pública, grave perturbação da ordem _ interna ou guerra 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja r. r z ia situaçãoe • 

12.2.13. A não liberação, por parte' da Atin tra0o,cie are-a, local ou objeto para execução do 
objeto, nos prazos oozotratuai:, Pem. .coinci das fontes de materiais naturais 
especificadas nos projetos-e- . 

12.2.14. A ocorrência de.casOiOrtui.to'cia ft ,a maior... regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato'. 

12.2.15. O descuniprimento do dispo:5ton° ii.er-so V dt-5 art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 

12.2.16. A subcontratação totai Ou 'parcial do seti objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou traníferencia; total ou-parcial da posição contratual, bem como a 
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fusão, cisão ou incorporaçaó, que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique 
a regular execução do contrato. 

13. DO PAGAMENTO 
13.1. O pagamento à CONTRATADA será etetuadá pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação 

de nota fiscal, devidamente atestada . pelo setor iaompetente, bem como as certidões de 
regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa 
e tributos), Município e será feito ná niodalidade.de transierência online exclusivamente em conta 
bancária da Contratada. 

13.2. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não 
devendo estar vinculado a liquidação.total do empenho, 

13.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação 
de sua adimplência com a Fazenda Municipal e Estacitial, Seguridade Social e Fazenda Nacional 
(Certidão Negativa de Débito CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão 

de Débitos Trabalhistas. 
13.4. A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento 

pela Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

13.5. O pagamento somente será efetuado:após:o. aili piernento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 39, Lei n° 8.666/53. " 

14. DO REAJUSTE 
14.1. Os preços inicialmente contratados -são.'-fixos e; rreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para á apresentação das brópostaS. 
14.2, Após o interregno de um ano, e a pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice -geral de preços, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas spos a oro nencia da anualidade, com base na seguinte fórmula 
(art. 59 do Decreto n.° 1.054, de 159.4 

R = V (I — 19) / 12, onde: 

R Valor do reajuste procurado;:: 

V = Valor contratual a ser reajustado, 

19 = índice iniciar- refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 

para entrega da proposta na licitáção; • 

I= índice relativo ao mês do reajustainer to, - 

14.3. Nos reajustes subsequentes ao prime-ima° intervalo. mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste, 

14.4. No caso de atraso ou não divylgação. Oicy índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância cakuracià pela últinia variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

14.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
14.6. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado; será adotado, ern substituiça:).. o olle vier -a ser determinado pela legislação então em 
vigor 
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14.7. Na ausência de previsão legal quahtd ao'daice.sübstituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustaMento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

14.8. O reajuste serál realizado por apostilamento 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
15.1. Acompanhar e fiscalizar a execução- dei contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a 

efetiva execução do objeto desta licitação...-
15.2. O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade 

com o disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/93. 
15.3. Os fiscais do contrato serão respOnsávei,s peio acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 

produtos contratados. 
15.4. Os contratantes se reservam ao direitõ de, Senipi e que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas dcstç Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo 

contratado 
15.5. Efetuar o pagamento à CONTRA FADA, de acsdo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 

instrumento hábil; 
15.6. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro járÓw-jo as falhas detectadas; 
15.7. Comunicar prontamente à CONTRAiAbA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acorde com as especificações e condições estabelecidas 

no Termo de Referência; 
15.8. Notificar previamente à CONTRATADA,,quando da aplicação de penalidades; 

16. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
16.1. Obedecer às especificações constantes no Termo de referencia; 
16.2. Responsabilizar-Se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e 

outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações Serão de responsabilidade da contratada; 

16.3. Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 
16.4. O retardamento na execução do objeto- não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

16.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do .COntrate. nào excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

à fiscalização ou o acompanhamento 0e.i.3.Orgão interessado; 
16.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 

verbais motivados pela urgência, que, d erão ser de irriedusto, confirmados por escrito; 

16.7. Arcar com todos os ónus e encargos decorre'rites da execução do objeto do contrato, 
compreendidas todas .as desoec cc1nt s dire,ta ou indiretamente no custo, inclusive os 
previdenciários e fiscais, tais como irhpOstos ou taxas, custos de deslocamento necessários a 
entrega dos produtos objeto deste Terano; 

16.8. Manter durante toda a execução do .‘.:or4ríTto, erq compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitaçâoe qualificação .exigidas no Edital de licitação, consoante o que 
preceitua o inciso Xili do artig655 c.-4a Lei ri 2, 8 666/93, aiáralizada. 

16.9. Aceitar os acréscimos. e supressões dõ. valor niciahnente estimado para entrega dos produtos, nos 
termos do § 12; do art. 65 da Lei 8,666/93; 

16.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, deCorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas. 
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16.11. Garantir que a ação ou omissão, tertárdiYfrartiáradá fiscalização do setor competente, não eximirá 
o fornecedor de total responsabilidade quanto a0 cumprimento das obrigações pactuadas entre as 
partes. 

16.12. A assinatura:do contrato por pessoa, competente deverá .ser efetuada em um prazo máximo de 05 
(cinco)•dias úteis após a notificaçãoda Contratada, sobpana.das sanções previstas no art. 81 na Lei 
8.666/91 . 

16.13. Efetuar- a imediata correção das deficiências apontadas peia Contratante, com relação ao objeto 
executado.a . • , • . 

16.14. Manter durante a execução do -contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as.-cond.ições- de .habilitação exigidas neste termo, apresentando os comprovantes que lhe 

forem solicitados pela .Contratante. ...- ,j.a, • 
16.15. Comunicar à •-fiscalização • da contratante, por, escrito, quando verificar quaisquer condições 

inadequadas à execução do contrato ou • a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 

execução do objeto. 
16.16. Proporcionar todas as facilidades fleCeSSá1135 ao bom andamento da execução do contrato. 

16.17. A Contratada é responsável pelos encargos -trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 
16.18. A inadimplência da Contratada; com.,re.lerência(aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não 

transfere à Contratante ou a terceiros a -responsabiiidade.por seu pagamento. 

16.19. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal ou a 

terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste Contrato. 

16.20. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que: 
16.20.1. . É proibida a .contrataçãode servidocpertencente ao quadro pessoal da Administração; 
16.20.2. É proibida a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia 

autorização da Administração; 

17. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
17.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, na forma integral, será feita pelo servidor 

Marcos Vinícius Soares ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em 
registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados na forma dó Artigo 67, da Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993. 

17.2. As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de 
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes à Administração. 

17,3. A fiscalização de que trata esta cláusu:a i,ãe nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados à CONTRATAI`fl oti ' coiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou 
dolosa de quaisquer de seus empregados ou e, apostos, 

18. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
18.1. Pela inexecução total ou parcial- deste- aistr 1 -,;entó; -a CONTRATA.NTE poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à CONTRATADA as segtantes sançdes, segundo a gravidade da falta cometida; 
18.1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso 

de .descumprimento da S •obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, 
ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, 
desde que não caiba a aw'icaição de sanção•mals grave 

18.1.2. Multa de: 
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18.1.2.1. 0,03% (três ct-W:.ékinieiS'ipor cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço 
entregues com at.-aso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da 

.inexecução total; • . 
18.1.2.2. 0,06% (seis centésimos por 'cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para 

ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, 
não 'abrangido pelas 'demais aiineas; .

18.1.2.3. 5% (cinco Por Cento) Sobre o valOr global atualizado do contrato, pela não 
manütenção: das condições de habilitação e qualificação exigidas no 
instrumento convocatório; 

;. 20 % .(vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na 
assinatura do, contrato, rescisão .contratual por inexecução do contrato, 
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações 
contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, atraso 
superior ao prazo Prnite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", ou os 
produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do 
Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA; 

18.1.3. Suspensão temporária rj.e participarem licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, peio prazo' nãO.-superiof a 2 (deis) anos; 

18.1.4. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja 
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida serrilare -queO contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorriti'o.o prázo -da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

19. DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
19.1. O cronograrna de desembolso será realizado em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva do 

objeto, mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 

20. DA VISTORIA 
20.1. Para a presente contratação não se faz necEssaria a realização de vistorias. 

21. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
21.1. Não haverá exigência de garantia contraxuai o execução na presente contratação. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Os preços firmados para a presentecota:u:ataãe.serão fixo: e irreajustáveis. 
22.2. É vedada a subcontratação total ,ou parcial do ,)beto, associação da CONtRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou, parc:ial. du ito, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
CONTRATADA, não se responsabiii7Á9nrA? 0.:)i1THATANTE por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros; , 
22.2.1. É permitida a subcontrat ão de bens/serviços de natureza acessória e instrumen 1, 

pelos quais a C' ONTRATADA.mantee.se-a intégr :4imenie responsável. 

Prefeitura Municipal de Davinopoiis —15/1f, CNP.): 01.616.269/0001-60 
Rua 5, ri2 SM, Centro, Da.jinópoliS, Marznhão, Brasil 
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• 

DaVinOPONS 

UM GOVERNO DE r000s 

22.3. A Prefeitura Municipal, poderá revogw a. licitação por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos 
licitantes mediante publicação na Imprensa Oficial (arts..49 e 59 da Lei n° 8.666/93). 

23. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIrviAlrm DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

1 

CAMPEONATO DE FUTEBOL DE CAMPO MASTER: Todas as 

partidas deverão ocorrer na cidade de Davinópolis e os campos 

deverão estar marcado com cal virgem, as partidas deverão sei 

acompanhadas de 1 (um) árbitro central 2 c:JOs) aftlirro .

assistente (bandeirinhas) e 1 (um) árbitro reserva (roesario), 04 

(quatro) gandulas, 01 socorristas. (técnico em enfermagem) 

Nas partidas das semifinais e finais deverão ter ainda Urna 
• 

JOGOS 39 

equipe de 04 (quatro) pessoas de apoio. 

CAMPEONATO DE FUTSAL MASCULINO ADULTO: Todas as 

partidas deverão ocorrer na cidade de Davinápolis e os jogos 

de futsal acontecerão no ginásio poliesportivo Davi Áives Silva, 
- ••: ' 

onde deverá esta com as redes nas traves duas 02 (duas), bolas 

uma bomba de inflar bolas, e as partidas deverão ser 
2 JOGOS 41 

acompanhadas de 1 (um) árbitro central 01(u i) árbitros 

assistente, 01 (um) anotador e 01(um) Cronoraetristwe &l(um) 

árbitro reserva, 02 (dois) gandulas, 01 socorrist4. (técnico em 

enfermagem). Nas partidas das semifinais e finais de-Jerão ler 

ainda uma equipe de 04 (quatro) pessoas de apoio. 

COPA DE FUTEBOL DE CAMPO 25 DE JULHO ANIVERSACib DE 

DAVINOPOLIS: Todas as partidas deverão ocorrer na 'cidade de 

Davinápolis e os campos deverão estar mareacci com' cal 

virgem, as partidas deverão ser acompanhadas 'de 1 .(iim3 

3 árbitro central 2 (dois) árbitros assistentetbandei;inlias) :t -JOGOS 43 

(um) árbitro reseria (mesário), 04 (quatro) g.jiidulas, 0-) 

socorrista. (técnico em enfermagem) Nas partidas 

semifinais e finais deverão ter ainda Uma equipe de 04 (qu?tro) 

pessoas de apoio. 

CAMPEONATO AMADOR DE FUTEBOL DE CAi lPÚ

Todas as partidas deverão ocorrer - na cidade de C.,10;iiipelis 
4 JOGOS 

os campos deverão estar marcado com cal virgem, is, ;Ja -tici,is 

deverão ser acompanhadas de 1 (um) árbitro cerici'á 

R$ 695,00 

R$ 520,00 

R$ 671,53 

R$ 27.105,00 

R$ 21.320,00 

R$ 28.875,79 

45 R$ 741,66 R$ 33.374,70 

Prefeitura Municipal de Davd.upolis - MA CNPJ: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n° 5/N, Centrd,-havirántilis. Maranhão, Brasil 

www.da inJpnlis.,rta gov.br 



5 

6 

7 

8 
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PREFEITURA ii/AVINOPOLiS 

: 
árbitros assistente (bandeirinhas) e 1 (urril arbitre. resefvá • 

(mesário), 04 (quatro) gandulas, 01 socorristas. (tetAico em 

enfermagem): Nas partidas das semifinais e finais deverão ter 

ainda uma equipe de 04 (quatro) pessoas de apoio,. 

CAMPEONATO DE FUTSAL .51JB 23, MASCUL1NO.Todas as 

partidas deverão ocorrer na-cidade de Davinópons e- o's jogos 

de futsal acontecerão no ginásio poliesportivo Davi AK/esSilva; 

onde deverá está com as redes nas traves duas 02.i(deas)oolas 

uma bomba de inflar bolas, e as. partidas deverão ser 

acompanhadas de 1 (um) árbitro. centrai árbitros 

assistente, 01 (um) anotador e 01(um) Cronometrista e 01(um) 

árbitro reserva, 02 (dois) gandulas, 01 socorrista. (técnico em - 

enfermagem). Nas partidas das semifinais e finais ,Jeierão ter 

ainda uma equipe de 04 (quatro) pessoas de apok',. 

CAMPEONATO DE FUTSAL FEMININO ADULTO:2 rbia:t 

partidas deverão ocorrer na cidade de Davinábolis e Os Jogo, 

de futsal acontecerão no ginásio poliesportivo Davi Alves Silva, 

onde deverá está com as redes nas traves duas 02 (duas) bolas 

uma bomba de inflar bolas, e as partidas deverão ser • 

acompanhadas de 1 (um) árbitro centrai 01(uni) atbitros 

assistente, 01 (um) anotador e 01(um) Cronometrista e 01(orn) 

árbitro reserva, 02 (dois) gandulas, 01 socorrista. (técnico em 

enfermagem). Nas partidas das semifinais e finais deverão ter 

ainda uma equipe de 04 (quatro) pessoas de apoiti. 

CAMPEONATO AMADOR DE FUTEBOL DE CAMPO 11 OIVISA- ft

Todas as partidas deverão ocorrer na cidade de DaViiiOpolis e 

os campos deverão estar marcado com cal virgem; as -partidas 

deverão ser acompanhadas de 1 (um) arbitre centra: 2 (dois) 

árbitros assistente (bandeirinhas) e 1 (um') árbitro ieserva 
. , 

(mesário), 04 (quatro) gandulas, 01 socorristas.' (téera.co er: 

enfermagem). Nas partidas das semifinais e Nkrci te 

ainda uma equipe de 04 ( uatro) pessoas de apule. 

CAMPEONATO DE FUTE OL SOCIETY MASCULINQ: rodas 

partidas deverão Ocorrer na cidade de Davinópális 'nt." arena 

costelinha, deverão estar marcado com cai virgem, as partirias 

deverão ser acompanhad s de 1 (um) árbitro centrar-til (um) 

árbitros assistente e 01 (um) árbitro reserva inesario),01 (um) 

árbitro cronometrista 0 (quatro) gandulas, 01--socorristas. 

JOGOS 

1,1h, 
• P, • 

Davinopoles 
UM GOVERNO DE TODOS 

35 R$ 485,00 R$ 16.975,00 

JOGOS 28 R$ 566,53 R$ 15.862,84 

JOGOS 42 R$ 566,88 R$ 23.808,96 

JOGOS 45 R$ 500,00 R$ 22.500,00 

Prefeitura Municipal de - MA CNPJ: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n° 5/N, Cern te, Davinópolis, Maranhão, Brasil 

-www.doN.;1.onolis.ma.gov.tr 
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, 
Davinópolis 

UM GOVERNO DE 10005 

(técnico em enfermagem . Nas partidas da S finais' 

deverão ter ainda uma e uipe de 04 (quatro) pessi,asJ,i apoir,

CAMPEONATO DE FUT BOL SOCIETY FEMININO: Todas as 

partidas deverão ocorre na cidade de Davinópolis na arena 

costelinha, deverão estar marcado com cal virgem, as partidas 

deverão ser acompanhadas de 1 (um) árbitro central 01 (um) 
9 . JOGOS 42 R$ 500,00 R$ 21.000,00 

árbitros assistente e 01 (um) árbitro reserva (rnesário),01 (tini 

árbitro cronometrista 04 (quatro) gandulas, 01 sococristas. 

(técnico em enfermagem). Nas partidas das sernifin4Is e finais 

deverão ter ainda uma equipe de 04 (quatro) pessoas de apoio 

CAMPEONATO DE FUTEBOL SOCIETY SUB 15: Todas as partidas 

deverão ocorrer na cidade de Davinópolis na ;Irem; costelinha, 

deverão estar marcado com cal virgem, as partidas deverãci ser 

acompanhadas de 1 (um) árbitro central 01 (uM) árbitros 

assistente e 01 (um) árbitro reserva (mesáho);01-:(U•ii)

cronometrista 04 (quatro) gandulas, 01 socorristós. (téChrso em 

enfermagem). Nas partidas das semifinais e finais deverão ter 

ainda uma equipe de 04 (quatro) pessoas de apoio. 

CAMPEONATO DE FUTEBOL SOCIETY MASTER Todas as partidas 

deverão ocorrer na cidade de Davinópolis na 

deverão estar marcado com cai virgem, as partidas oeverào ser 

acompanhadas de 1 (um) árbitro -central 01 .(urn) árbitro 

assistente e 01 (um) árbitro reserva (mesario),01 (Um) árbitro 

cronometrista 04 (quatro) gandulas, 01 socorristaS. (técnico em 

enfermagem). Nas partidas das semifinais e finais deverão ter 

ainda uma equipe de 04 (quatro) pessoas de apoio. 

COPA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE FUTEBOLSOCIETY: Todas 

as partidas deverão ocorrei- na cidade de Davincip-iiis na arena 

costelinha, deverão estar mai cado com cal virgem, às par :idas 

deverão ser acompanhadas de 1 (um) árbitrO. centrai 01 (iirr) 

árbitros assistente e 01 (um) árbitro reserva (i iesarjO),U1-(cm) 

árbitro cronometrista 04 (quatro) ganduias, .01 ..),Jcorristas. 

(técnico em enfermagem). Nas partidas das sernii;n.ái..; e finai

deverão ter ainda uma equipe de 04 (quatro) pesSoa. de apoio. 

CAMPEONATO DE VOLEI FEMININO ADULTO: Todas ?s paridas 

deverão ocorrer na cidade de Davinópolis e os 'Jogos de futsal 

acontecerão no ginásio poliesportivo Davi Aliíes:S. Iiia, onde 

deverá está com 01(umaj redes, 01(um) par" de antenas 

JOGOS 36 R$ 435,00 R$ 15.660,00 

JOGOS 38 R$ 602,25 R$ 22.885,50 

JOGOS 34 R$ 500,00 R$ 17.000,00 

lopos 20 R$ 314,07 R$ 6.281,40 

Prefeitura Municipal de Datt;n olis — MA 1 CNPJ: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n9 5/N, Cer.tro, Davinópolis, Maranhão, Brasil 
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PREFEll UR#a WILINICIPAL .)AVilM0:5POLLS 

,01(uma) bomba de inflar bolas, e as partidas: 'dev'erad: ser 

acompanhadas de 1 (um) árbitro central 04urri) árbitros 

assistente, 01 (um) anotador e 01(um) Apontador (Muni) 

placar analógico e 01(um) árbitro reserva, 02 (dois) -gandulas, 

01 socorrista. (técnico em enfermagem). Nas pa-ctidas das 

semifinais e finais deverão ter ainda uma equipe d 04 (quatro) 

pessoas de apoio. 

CAMPEONATO DE VÔLEI MASCULINO ADULTO: Todas as 

partidas deverão ocorrer na cidade de Davinópolis cos jogos 

de futsal acontecerão no ginásio poliesportivo Davi Alves Silva, 
. . . 

onde deverá está com 01(uma) redes, 01(um) par de antenas 

,01(uma) bomba de inflar bolas, e as partidas deverão ser 

111>imisi . . Davanopoles 
UM GOVERNO DE TODOS 

14 acompanhadas de 1 (um) árbitro central 01(um) árbitros JOGOS 28 R$ 314,07 R$ 8.793,96 

assistente, 01 (um) anotador e 01(um) Apontador 01(uni) 

placar analógico e 01(um) árbitro reserva, 02 Iciciiq gáriddlas, 

01 socorrista. (técnico em enfermagem). Nas- partidas - das 

semifinais e finais deverão ter ainda uma equipe de .0-4- (quatro) 

, pessoas de apoio. 

COPA MARANHÃO DO SUL DE CLUBES AMAijORE :''OsHogós 

serão realizados na cidade de Divinópolis e nas cidade.: demais 

cidades participantes onde serão usados em todos- us jogos 
15 JOGOS 34 R$ 633,00 R$ 21.522,00 

material de massagem e de medicamentos, e quandc a seleção 

for jogar em outro município será necessário tíansPorte, 

hospedagem e afimentação para comissão 

Valor Total 

ANEXO II — MOOLLÓ DE UuPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 017/2023 

R$ 302.965,15 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciáção. de V Sra. a nossa proposta relativa à licitação em 
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade porué:isquer e ros ou omissões que venham a ser verificados n 

Prefeitura Municipal de INwid,..poils -- MA j CNPJ: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n2 5/N, Centro, fiaeintipolis. Maranhão, Brasil 
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EsTAP0 mARANHÃO 
PREFEITURA (ViUNICIPAL DE DAVINOPOLIS Davinópolis 

UM GOVERNO DF 100t 

preparação da mesma e declaramos ainda 'qt.ie; temos pleno conhecimento das condições em que se 

desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos 

no edital. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: .

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

FAX: ... 

E-MAIL: ... 

1 MARCA QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO) 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA Dl REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 

NOME: ... 

CPF: 

RG: 

NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: ... 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos que nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos 

fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N° da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Davinápvii.s - - MA 1 CNP.I: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n° 5/N, Centro, Dà»ir,ápoiis, Mai anhão, Brasil 

wi.vw.davinopolis.ma.go..d.hr 
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, 

ANEXO III - MINUTA DA ATA `i.:W REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 / 

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 

N° PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 

OBJETO: 

VALOR TOTAL REGISTRADO: (valor po, extr 

VIGÊNCIA INICIAL: 

VIGÊNCIA FINAL: 

NOME: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

REPRESENTANTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

CONTATO: 

10, 
REPRESENTANTE: 

AOS   de 

DADOS DO ÓRGÃO W:RENCIADOR 

CNN: 

BAIRRO: 

ESTADO: 

CP F: 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

CPI-/CNPJ: 

BAIRRO: 

ESTADO: 

E-MAR: 

CPF: 

idifighk

Davenopolis 
UM covr7;77.DE TODOS 

PAEÃEVIBULO 

de  , a Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA, através da Unidade 
Gerenciadora Secretaria Municipal de Esportes, üesporto c Lazer, inscrita no CNPJ n2  , lavra a 
presente ATA de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem 

ao Pregão Eletrônico N°{numero_processocontratacao}, que tem COITIG objeto  , RESOLVE 

registrar os preços da empresa indicada e qualif da nesta ATA, observados as especificações, os preços e os 

quantitativos do termo de referência do Processo de Çontratação em referência referenciada, atendendo as 
condições previstas no edital de licitação, sujeitaido-se as partes às normas constantes na Lei N° 10.520/2002, 
da Lei N° 8.666/1993, bem como, as cláusulas é ci iicii0es abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em 
documento vinculativo e obrigacional às partes. 

CLAUSULA PRiMEI,RÁ - DA VINCULAÇÃO 

1 —Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, indene' idente de transcrição, o edital do Pregão Eletrônic 
N2 017/2023 e a proposta de preços do beneficiário. 

Prefeitura Municipal de Davinc:polis — MA CNKI: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n° S/N, Centro, DaJirtópolis, Maranhão, Brasil 
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Davincipolis 
UM GOVUftNO DE TODO 

CLÁUSULA SELIGNOA - ti/Á 'VIGÊNCIA 

2 — O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da 

sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3 — O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, caberá à Unidade 

Gerenciadora, podendo ser delegada, através de servidor designado, competindo-lhe: 

3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos executados e das especificações dos 

produtos ou serviços registrados; 

3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações necessárias à 

emissão da nota de empenho ou contrato, se foi- o caso; 

3.3. Notificar o fornecedor registrado, para retiradá da nota de empenho ou outro meio hábil para a contratação; 

3.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratds,ôes sejam mantidas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar 

novas certidões ou documentos vencidos; 

3.5. Conduzir eventuais procedimentos administratives renegociação de preços registrados, para fins de 

adequação às novas condições de mercado; 

3.6. Subsidiar a administração nos processos de aprjeação de penalidade, inclusive quanto ao descumprimento 

de obrigações peio fornecedor; 

3.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprirnei do cias condições ajustadas no edital da licitação e na 

ATA. 

3.8. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do respectivo objeto, por qualquer outro da 

Administração Pública, Direta ou indireta. 

CLÁUSULA QUARTA — ALTEliAçÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos.fixados pela ata .de registro de preços. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores. 

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

esta Prefeitura Municipal convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

4.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeítuni Municipal deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis p;arà obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes darevisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, 

mantendo-se a diferença percentual apurada Cnte i.3ior wigirialmente constante da proposta do fornecedor 

e aquele vigente no mercado à época do regiscro niorywnfo era que se estabelece a equação econômico-

financeira. 

CLÁUSULA QUINTA — DA ADESA0 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA j CNPJ: 01.516.269/0001-60 
Rua 5, n° S/N, Centre, Davinápolis, Maranhão, Brasil 
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Davinsipolis 
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„ 
5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada 

por qualquer órgão ou entidade da administraçãb Pública,' direta ou indireta, que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência desta Prefeitura Municipal. 

5.2. Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

presente ATA, deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA; observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente de'ades-ão, desde qu não prejudique as obrigações presentes e 

futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Muaicipai e/ou órgãos participantes. 

5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula deverãO respeitar os limites definidos na legislação 

local. 

CLÁUSULA SEXTA-- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços; 

6.2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior ao praticado no mercado; 

6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV 'Clo Caput lo art. 87 da Lei 8.666/93 ou no art. 72 da Lei N9

10.520/02; 

6.5. O cancelamento do registro, nas hipóteses Prev.1‘;ras iro instrumento convocatório e nesta ATA será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer oor fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata. devidairente comprovados e justificados: 

CLÁUSULA SÉTIlvA CONTRATAÇÃO 

7. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será teird.poc intermédio de CONTRATO, observando-

se o que segue: 

7.1 Fica reservado à Administração, o direito de substittrii o contrato pc),. outros instrumentos hábeis, tais como 

CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAçA0 ji COWPRA (ora denominada Ordem de 

Fornecimento) ou ORDEM DE EXECUÇÃO DESERVIt.),, conforme preceitua o artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 

alterações posteriores. 

7.2 É dispensável o contrato e facultada a substituic.ào previstij no ci'in acima, a critério da Administração e 

independentemente de seu valor, nos casos d&çót,pr com entreg niediata e integral dos bens adquiridos, 

dos quais não resultem obrigações futuras, inelusive assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, §42, 

da Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores. 

7.3 Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item anterior, independentemente de 

transcrição, todas as cláusulas constantes na mint a do contrato, anexo ao presente, bem como esta Ata de 
Registro de Preços e a proposta de preços da empt?esa,Jancedura. 

CLÁUSULA OITAVA - ,DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. São partes integrantes da presente A rA, indépe,-idente.mente de sua transcrição, o Edital do procedimento 
de contratação citado no cabeçalho e as propostas-uas i'icitanfes; 

8.2. A existência da presente ATA de Registrgde'Pri-cos (ARP) rião-wiga esta Administração a firmar futu as 
solicitações; 
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8.3. Demais obrigações serão dirimidas em cohtr-aio administrativo que,possa ser firmado entre esta Prefeitura 

Municipal e o fornecedor, constante em minuta,Arieica ao inStrumento convocatório; 

8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de 

contratação em referência. 

8.5. Fica eleito o Foro da cidade de imperatriz ---M-A,-para dirimir quaisquer- litígios oriundos da presente ATA de 

Registro de Preços (ARP), que não pudererruser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 

de qualquer das partes. 

Item Descrição 

CLÁUSULA NONA -DOS I fENS REGISTRADOS 

Unidade Quantidade 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

vInopolis - IV1A,  de  de 

(ASSINATURAS) 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS po PREGÁO ELETRÔNICO N2 017/2023 

CADASTRO DE RESERVA DA ATA t3f RPGISTRO DE PREÇOS N2 / 

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Regisiro de Preços em epígrafe com preços iguais ao 

do licitante vencedor do Pregão Eletrônico N2 017/2023, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura 

Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores.

COLOCAÇÃO FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS 

,, vinúpplis — MA,  de   de 

(ASSINATURAS) 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO.

MODALIDADE: 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

OBJETO: 

VALOR TOTAL DO CON I RATO: RS 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: 

VIGÊNCIA INICIAL: 

VIGÊNCIA FINAL 

NOME: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

REPRESENTANTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

CONTATO: 

REPRESENTANTE: 

CONTRATO Ns,' 

DADOS DO CCM ERATO 

(valor por CXN.Ii50) 

DADOS DO CONTRATANTE 

CNPJ: 

BAIRRO: 

ESTADO .

CP F: 

DADOS DO CONTRA 1ADO 

' 21-/CNPJ : 

BAIRRO: 

ESTADO: 

E MAIL: 

CPF: 

ollak 
.,p„•••0-r-i"-

Davnópo1is 
UM GOVERNO DE TODOS 

PREÂMBULO 

Aos dias do mês de  do ano de  _, a Prefeitura Municipal de Davinopolis — MA, na presença de 

testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo 

Administrativo em epígrafe, mediante as cláusuías e condições seguintes: 

CLÁUSULA PkiIVI. EIRA — DO OBJETO 

1.1 — O presente instrumento tem por objeto _ de acordo com as especificações e condições 

definidas no Termo de Referência constante no. Aviem) do edital da licitação em epígrafe e em conformidade 

com a proposta de preço apresentada pela CONTR.A FADA , 

CLÁUSULA SEGUNDA -- DO VALOR 

2.1 — O valor estimado do presente Contrato é _ (vaior por extenso), em conformidade com a 
proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Prefeitura Municipal de Daviih..pemis - MA I Chle.i: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n° S/N, Céntru, Davinópniis, Maranhão, Brasil 
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Marca Quantidade R$ Unit. R$ Total 

2.2 — No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro.e.outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 — Os valores e quantitativos acima são .,merarnente estimativos, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA --DA VINCULAÇÃO 

3.1 — Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

I - Edital do Pregão Eletrônico N2 017/2023 

II - Proposta, documentcs anexos e lances, r.trnados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VíGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1 — O prazo de vigência deste Termo de Contrato quele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de  / j e encerramento em  / / , e somente 

poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, § 1°, da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2 — Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do art. 57 da Lei n° 8.665/93,e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei n° 

9.648/98, desde que haja autorização formal da autwidade competente e observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que À fonTia de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

e) Seja comprovado que o valor "do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contatado mam.e.m a conciições iniciais de habilitação. 

4.3 — Havendo necessidade o contrato poderá soí-rei de-éstiirios e supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, ce.onfoiltie previsto no artigo 65, §1°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

4.4 — 2.2. A CONTRATADA não tem direito subJe[. o prortogaçáo contratual. 

• CLÁUSULA QUINTA — DQ ZO E REfilME DE EXECUÇÃO 

5.1 — O regime de execução do objeto a ser executado.pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 
e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstOs no ;'ermo de Referência, anexo do Edital. 
5.2 — O local e prazo de execução do objeto secá aquele definido na 'Ordem de Fornecimento/Serviço", 
conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

Prefeitura Municipal de O ii uh. -. MA ; CNP,: U1:616.269/0001-60 
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5.3 — A forma de execução do objeto respeitai á os critérii , v.,Labeieciaos no (-ermo de Referência do Edital de „ 
Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA tibervar tecla:, as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA DO RECEBIMENTO 

6.1 — O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, sedio considerados não entregues. 

6.2 — A CONTRATANTE poderá rejeitar, no tOdó parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de'Referência, do Edital é do Contrato. 
. . 

6.3 — Caso o objeto seja éxecutado com avarias. ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá rePUO'dévldamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigênda,VO cintrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA SETIIVIA — DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 — Fiscalização e acompanhamento da entrega cios produtos ou execução dos serviços, será feita pelo servidor 

  ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro próprio 

todas as ocorrências, determinando o que for ntÁ;ess'ário à regularização das faltas ou defeitos observados na 

forma do Artigo 67, da Lei n2 8.666/93. 

7.2 — As decisões e providências que ultrapassareraa con-ipetelicia do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 

7.3 — A fiscalização de que trata esta cláusula riãc>exCitri rfnn• i-eduz- a-responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE otra terceiros, resultantes tiC Oção_ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer 

de seus empregados ou prepostos 

CLÁUSULA OITAVA = DAS- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 — O pagamento à CONTRATADA será efetuada Ma Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 
fiscal, devidamente atestada pelo setor cornpetente,, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 
Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado .(dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 — O pagamento deverá ser efetUado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho,. 

8.3 — Para fazer jus ao pagamento, a Contratada elev,.,ra apresei iz.ar junto às notas fiscais, comprovação de sua 
adimplência com a Fazenda Municipal e Esta.d.t.ái; Sociais e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 
Débito - CND), com o FGTS Certificado de Reguia- atie. do TEÍS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 
8.4 — A contratante não incidirá em mora quan.ouo atKaso cio•pagamento em face do não cumprimento pela 
Contratada das obrigações acima descritas ou cle--..idi‘iqUel o :r ca,isa que esta deu azo. 

8.5 — O pagamento somente será efetuado ap,L;-.) o acrinipieMento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme art. 40, § 32, Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA —DO LAONOCiRAMA DE DESEMBOLSO 

9.1 —As regras acerca do cronograma de desernbols:, são t:stabelecidas rio Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA DÉCI-I0A i' REAJUSTAMENTO REAJUSTAMENTO 
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10.1 — As regras acerca do reajUste de preços d5 Vál5aontnituai s'ãtj'as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO ÉQUILIMIO ECONÓMICO-FINANCEIRO 

11.1 — Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econOi ilico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a .qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivárne.ute as obrigaçUs pactuadas. 

11.2 —A CONTRATADA deverá formular à Administi-K;ão requerimentapara revisão do contrato, comprovando 

a ocorrência do aludido fato, acompanhada de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 

proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

11.3 — A planilha de custos referida no par4grafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 — As despesas decorrentes do, presente Ter ni,:r de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

UNIDADE: 

CLASF. PROGRAMÁTICA: 

NATUREZA DA DESPESA: 

12.2 — Em casos de objetos de serviços continuados-, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesm.a, natureza, cuja ,atocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA , DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 — Acompanhar e fiscalizar a execução do. contrato, bem corno atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. . 

13.2 — O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67 da Lei n° 8,666/93. 

13.3 — Os fiscais do contrato serão responsáveis.pelõ acompa nimmento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 
contratados. 

13.4 — Os contratantes se reservam ao direito de)—sc,mpre qt:e julgar necessário, verificar, por meio de seus 
funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 
13.5 — Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de.acor do com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 
hábil; 

13.6 — Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7 — Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo cor ii as especificações e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

13.8 — Notificar previamente à CONTRATADA; quando da apiicar.:ào de penalidades; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ,,DAS ObiliGAÇÕES DA CONTRATADA 
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14.1 — Obedecer às especificações constantes nade' referêniá; 

14.2 — Responsabilizar-se pela execução do objefc,„ ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 — Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; _ 
14.4 — O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 — Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 — Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, coniirmados por escrito; 

14.7 — Arcar com todos os ônus e encargos decórrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no uto, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 — Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII 

do artigo 55 da Lei n2. 8.666/93, atualizada. 

14.9 — Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 

do § 12; do art. 65 da Lei 8.666/93; 

14.10 — Arcar com todas as despesas, diretas uu Indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 

14.11 — Garantir que a ação ou omissão, total oi,e,parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12— A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

14.13 — Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA RESCISÃO DO CONTRATO 

15.1 — A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 

nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de. junho de 1993.-

15.2 — Constitui motivo para -rescisão do Conti ato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuals-, especificuções e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas cc.iritratuais, espeCiricações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidadedà conclusão dos serviços ou fornecimento nos 
prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justà causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações •reolares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as Lie -,eus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na SLid execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 
artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho.cié 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da:insolvência civil;. - 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
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h) A alteração social ou a. rflodificaçâu, b.a i'l-nalidade. ou. da. estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância c arroio conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas- suspensões que totalizem mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado -ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão de cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas desteS:já'iWébidos'ou exeCutados, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja nbrmalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais,: bem como das fontes rt áat.-:i naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força ma , regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 7, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial da posição: contratou, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de Licitações QubÉej-nclique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1 — Pela inexecução total ou parcial deste instrumellin, LONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se trann oe infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsa iiid e.., assumidas nesle contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos a CONTRATANTE, (.1::s-de que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

b) Multa de: - 

-i) 0,03% Xtrês .centésimos paa. diJJ sodre o aor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (tiiu l ) ia de at-ráão Q - CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela re.ici,,-áo,,eni -i¡azad Lia ir:execução total; 

ii) 0,06% (seis centésimos por cento; pQi" di•-,‘ sobre o ia.-ior do fato ocorrido, para ocorrências de 

atrasos em qualquer outro syra;Q...1.;fievi.,-;to neste- instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 
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iii) 5 % (cinco por cento) sobre o válor.globai atualizado cio contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificaão'exigidás no instrumento convocatório; 

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual Por inéxecução do' contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprinnento de 'obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso sigiérior 'ao prazo limite -de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

.ou os produtos ou serviços fiSterrté-ritregues fora 'das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de Inidoneidade paa licitar'ow contratar co-rn .a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a Perialldade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEI IMA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1 — As regras acerca da prestação de garantia'rfa re:-,cote contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

18.1 — A CONTRATADA responderá por perdas.e,cianos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em razão 

de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DOS CASOS OMISSOS 

19.1 — Os casos omissos serão decididos pela -CONTRATANTE, Segundo as disposições contidas na Lei n2 8.666, 
de 1993, na Lei n2 10.520, de 2002 e demais rordás federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n2 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSII.NA — SUBCONTRATAÇÃO 

20.1 — É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial do contrato, berh corno a tUãO, cisão OU incorporação da CONTRATADA, não 

se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum comprornisSo assumido por.aquela com terceiros 
20.2 — É permitida a subcontratação de bens/seiviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 
CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 — O presente contrato é regido pela Lei 13:66(5/93, Lei 1.0:520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 
diplomas legais. 

21.2 — Para dirimir as questões deste Contrato fica eroitQo foro de Imperatriz - MA. E por estarem assim acordes, 
assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e torma na presença das duas testemunhas abaixo 
assinadas. 

Davinopolis MA, _ de . . 
(ASSINATURAS DO CONTRAI ANTE, CONTRATADO E TESTEMUNHAS) 

• - • 
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ANEXO V MODELO DE °RUEM DE COMPRA E/OU SERVIÇO 

DADOS DA UNIDADE ,ColiCITAN1 E 

NOME 

CNPJ 

DADOS DA COMI RATAÇAO 

MODALIDADE 

N2 PROCESSO 

N9 ARP 

N2 CONTRATO 

OBJETO 

DADOS IX) CONTRATADO 

NOME CPF/CNP1 

LOGRADOURO BAIRRO 

CIDADE ESTADO 

CONTATO E-MAIL 

RELAÇAO DL iriNs 

DADOS r'ARA INIREGA 

LOCAL PRAZO LIMITE 

INFORMAÇÕES SUtINE O 1,ATURAMENTO 

•••••••ei 
Davinópolis 

UM GO 1 RNO DE TODOS 

• A fatura/nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo os dados da contratação, 
descrição do item, unidade de medida e valor unitário constantes deste documento sob pena de não 
pagamento até a sua regularização. 

• A fatura/nota fiscal deverá vir acompanhada da respectiva ordem, bem como atestadas pelo(a) 
servidor(a) que recebeu o(s) item(ns), acompanhada ,das certidões abaixo relacionadas: 
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o Prova de regularidade com a Fazenjaieder e da Seguridade Social — INSS, mediante Certidão 

Conjunta Negativa de Débico:_, Raiadvo,.: a Triou s'Vederais e à Dívida Ativa da União, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal, rangenclo inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991; 

o Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 

Estado do domicilio ou sede dá ernriresa.-comprovando a regularidade para com a Fazenda 

Estadual; 

o Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sedê da empresa, comprovando a regularidade 

para com a Fazenda Estadual; 

o Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 

econômica, expedida pelo Município' do domicílio ou sede da empresa, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Municipal; 

o Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos eie negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Município, expedida pelo Município cio domicilio ou sede da empresa, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda NfOnlcipal; 

o Certidão de Regularidade de Situação. do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal — 

CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Gat antia por Tempo de Serviço; 

o Certidão Negativa ele Débitos Trabalhistas (CNDT) eu Positiva com efeitos de Negativa, emitida 

pelo Tribunal Superior do Tralialn ,od Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 

Regionais do Trabalho, comprovando,a ,inexistência -de débitos inadinnplidos perante a Justiça 

do Trabalho 

• O pagamento será creditado diretamente na conta barcária da empresa, no prazo não superior a 30 

(trinta) dias, contados da emissão do terino de recebimento definitivo e mediante a apresentação das 
certidões mencionadas no item anterior CIC:SC:(2 documento. 

• Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular relativamente à 

regularidade fiscal e trabalhista. Portanto', todas as certidões mencionadas neste documento deverão 
estar válidas na data da emissão da fatura/nota fiscal. Caso contrário, se quaisquer das certidões 

estiverem com prazo de validade expirado, o pdgarnentõ não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) 
não for(ern) regularizada(s),. 

• Vinculam-se à presente ordem, independentchitente de transcrição, todas as cláusulas constantes na 
minuta do contrato ou ata de registro de µ;:eçw d,: iii.ioção identificada neste instrumento, bem como 
o termo de referência e a proposta de p. etnpiesa acima mencionada. 

Conforme solicitação e autorização do Seci-eia, ;04'air . 1\kniicipal Ordenador de Despesas, autorizo a(s) 
contratação(ões) conforme tabela acima. 

— MA, de 
• . 

(MS:IN/ATURAS) 
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NOME 

CNPJ 

MODALIDADE 

N2 PROCESSO 

N2 ARP 

N2 CONTRATO 

OBJETO 

NOME 

LOGRADOURO 

CIDADE 

CONTATO 

o CÁL/ iN .•,N1', .11Ã( 
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ANEXO VI - MODELO DE TEttN10 DE RKEhIMENTO PROVISÓRIO 

DADOS DA 0„;DADE LOLICITANTE 
- 

DADOS 0,4 CONTRA [AÇÃO 
• 

DADOS bo CONTRATADO 

NP.1 

tl URRO 

N.. 

DADOS DA FATURA/NOTA FISCAL 

N2 FATURAMF DATA EMISSA0 

igkik
Pos"" 

Davinópolis 
UM GOVERNO DE TODOS 

Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do disposto no artigo 73 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, que o(s) produtos e/ou serviço(s) Klacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço 
acima identificada, foram Recebidos Provisoriamente nesta data e serão objeto de avaliação quanto aos 
aspectos de qualidade, de acordo com os Critérios de Aceitação previamente definidos no procedimento acima 
descrito. 

Ressalto que o Recebimento Definitivo destes prodátos e/ou serviços ocorrerá em até 5 dias úteis, desde que 
não ocorram problemas técnicos ou divergencias quanto às especificações constantes do Termo de Referência 
correspondente ao procedimento supracitado 

Davinópolis - MA, de 
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ANEXO VII - MODELO DE 1tRMCJ DÉ RECEBIMENTO DEFINITIVO 

DADOS DA UNIDADE -k..)11C1I-ANTE 

NOME 

CNPJ 

DADOS DA CONTi TAÇÃO 

MODALIDADE 

N° PROCESSO 

N2 ARP 

N2 CONTRATO 

OBJETO 

DADOS DO COM I !;r1fADO 

NOME CPF/CNPI 

LOGRADOURO BAIRRO - 

CIDADE ESTADO 

CONTATO E-MAIL 

DADOS DA FATURA/NOTA FISCAL 

N° FATURA/NF EMISSAO 

OBSERVAÇÕES 

000-4 
()avim:5mb 

UM GOMEM) DE TODOS 

Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do disposto no artigo 73 da Lei n2 8.666/93 e 
alterações posteriores, que o(s) produtos eiou serviço(s) relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço 
acima identificada, foram Recebidos Definitivamente nesta data e fixando esta data para o início da contagem 
dos prazos relativos à garantia e ao pagamento cio objeto. Certifica-se que, até a presente data, o(s) produtos 
e/ou serviço(s) fornecido(s) pela empresa acima 'identificada .tendem aos critérios determinados por esta 
Administração Pública, a ser pago mediante Fatura/ Nota Fiscal. 

Davinppolis — MA,  de 

(A.SSI NA-FURAS.) 
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